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TERMo DE ADJUDICAÇÃo DA DISIENSA ELETRôNrcA N. 2203.01-2024-DE

Após analisado o resultado do Dispensa Elenôuica f 2203.0L-2024-DE, referente ao Processo

Adminisnativo n' 2103.01-2024, o(a) S(a). FRANCISCO ORION SOARES, ORDENADOR(A) DE
DESPESAS) da(o) FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO, ADJUDICA ao(s) licitante(s) vencedor(es)
do(s) respectivo(s) item(us), conforme indicado no quadro abaixo, resultado da adjudicação.
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ÂR COr{OrCtO ÂOO:
SPLIÍ INVÉRÍER,
12.000 BÍU

SESEDOURO COM 3
ÍORNEIR.AS

IMPRESSOURA
MULTIFUNCIOI{AL
LASER
MoNocRoMÁTIcI

ELECTROLUX ?0

ERISBEL l0

BROTHER 1_0

V. Ref. V, Unit. V. Total

3.050,33 2.954,42 5.917,64

4.243.33 4.154,43 4.154,83

8.016,33 1.755,50 7.755,50
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Adrudlcado pâra E M SOUSA COMERCIO E SERVICOS LTDA inscrlta no CNPr/MF Nc
40.750.964/000I-71, pelo mêlhor valor de Rg 17.827,97 (dezessete mll, oltocentos e
vinte e sete rêals e noyenta e sete centavos) , em 2710.312024.

FRANcrsco oRrottt i'ilí:. j::':; ; j ;r1 :..,
SoARES:20308817320Íi:i:.::.ri,r-;l :.;" " "'

FRANCISCO ORION SOARES
ORDENADOR(A) DE DESPESAS

Rua Pe. rosé Laurindo, 1249 - Cêntro - ltatira-CE - CEP:62.720-000
CNPJ:07.963,739/0001-48 Fone/Fax:(88)3436.1044

êmail: orefeitu ra_itati ra(ôhotma il,com
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ATA DE REALTZAÇAO DA DISPENSA Ne 2203.OL-2024-DÉ

Aos vinte e sete dias do mês de março de dois mil e vinte e quatro, às oito horas e
trinta minutos, reuniram-se o Agente de Contratação do(a) FUNDO MUNICIPAL DE
EDUCACAO e respectivos membros da Equipe de Apoio, designados pela Portaria ne

0L12O24, a fim de realizar os procedimentos da Sessão de Dispensa Eletrônica de
Licitação acima mencionada, de acordo com o Aviso de Dispensa Eletrônica e seus
respectivos anexos, publicados aos vinte e dois dias do mês de março de dois mil e
vinte e quatro, em atendimento às disposiçôes contidas na Lei ne 14. L33 de 1 de
abril de 2A2L, referente ao Processo Administrativo ns 2103.0L-2024, para realizar
os procedimentos relativos Dispensa Eletrônica ns 2203.0L-2024-DE.

objeto: AQutstçÃo DE EQUTPAMENTOS DTVERSOS, DESTTNADOS A
MANUTENçÃO DO PROGRAMA PAIC INTEGRAL, JUNTO A SECRETARIA DE
EDUCAçÂO DO MUNTCTPTO DE rrATrRA

O Agente de Contratação abriu a Sessão Pública em atendimento às disposições
contidas no aviso de dispensa eletrônica de licitaçâo, passando a análise das
propostas recebidas, via sistema de dispensa eletrônica.

PROPOSTAS RECEBIDAS

CNPJ/CPF

40.750.964/0001-71

FORT.{ECEDOR

E M SOUSACOMERCIO E SERVICOS LTDA

MEiEPP

SIM

VALOR (RS)

18.400,32

DATA/}IORA

26t03/2024

15:58:32

Abriu-se em seguida a fase de lances para classificação dos licitantes relativamente
aos lances ofertados.

item 1 -AR CONDICIONADO: SPLIT II{VERTER, 12.000 BTU
Proposta: Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respecüvas propostas. (As

com * na frente foram desclassificadas

LANCES
(Lances com * na frente foram excluídos pelo(a) agente)

CNP.'/CPF FORNECED()R PORTE
ME/EPP

»rcratqÇÃo
ME/EPP/COOP Q'lD v.uNrT(Rs) v.ToTAL(R$) DATA,/HO

RC
E M SOUSACOMERCIO E

SERVICOS LTDA
NÃo SIM40.7s0.964/0001-71 2.0 3.050,33 6.100,66

26t03t2024

15:58:32

Marca: ELECTROLUX
Fabricante: ELECTROLUX
Moddo / Versão: CONFORME EDITAL
Descrição Detalhada do Objeto (Xertâdo: AR CONDICIONADO: SPLIT INVERTER, 12.000 BTU

Rua Pe. José Laurindo, L249 - Centro - ltatira-CE - CEP: 62.72O-OOO
CNPJ: 07.963.739/000I-48 Fone/Fax: (88) 3436.LO44

email : prefeitura-itatira@hotma il.com
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item 2 - BEBEDOURO COM 3 TORNEIRAS
Proposta: Paniciparam deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respecüvas propostâs. (As

com * na frente foram desclassificadas loa te

LANCES
Lances com * na frente foram excluídos a a

l,.VtYl-() CNPJ( PT \AL0R I) 1t ,à*c_
En.enãda a ía* dê làn(.s

27/0312021

0€:38:3a

Propostâ âc.ità para a participante E M SOUSA COMERCIO E SERVICOS LTIrÂ imsito no
CNPJ^IF N' {{1.750.962V00o1-71, Do vâlor dc Ri 3.050,33 (três mil . (inqmnta Í!àls. úhtà . tris

clnr.vos)

27t03/2024

08:46:49

Áldação da âceitnçào dà propoíã da p.nicipante
40.750.9521/0001-71 / E M SOUSA COMERCIO E SERVICOS

LmA parà o nÊm 1 - AR CONDICIONÂDO: SPLm INVERTm,
12.000 BTU. Modvo: por motivo de faltã de nÊgociàçâo com a

40.750.964/0001-71 -3 050,3300
?710312024

10:04:29

Ne8ocia(ão ini.iado
Ab.íâ nêgodaçâo @m panldpânr. E M sousA CoMERCÍO E SERVICoS LTDA insrtto no

cNPJ/MF N. 40.750.964/0001-71
27tO3nO24

l0:05:20

Làncê regislÍãdo m negocia(ào pela licihnre ?m.750.964ru001-71 2.958.8200
2710312024

l0:08:59

Negociàçâo encerràda
Finalzsnrto DÍÍociação con !'.Íd{ip.trt! E M SOUSA COMERCIo É SÉRVICOS LTDA irs.rito ro

CNPJ/MF Nc rlo.7s0.9c4/t[0]-71, .om o vâlor ÍtÍodado d. R.3 2.958Á2 (dois nrll, nov.c€otos ..inqülntâ
. otto rtai.. oit rtã r doh (.rtrvos)

27rc3n024
l0:20:t6

Propo6.â .(!irâ p.râ. peíi.ip.írc E M SOUSA COMERCIO E SERYICoS LjTDA lí§.rho no

CmJ,l}lF N' 40.7í1.961r'0001-71, ío vâlor dÊ R.Í 2.958,12 (dob mll mv.cc o§ ! dnqucotã . olro rtâts .
oilcÍt . dob ccítevo6)

21103/2021

l0:57:lX

Hàbüirâda a paÍi.ipàor.E M sousA CoMERCIoE SERvlCos I]TDA iff.rno no CNPJMF N'
:40,750.9ô4/0001 7l

27n3t2024
10,57t44

D..làrado v.o.cdoÍ a paíicip.nr. É M SOUSACoMERCIo E SERVICoS LTDA in§.rito no CmJ/Mr
N' ,!0.750.964/0001-71, no vÀlor d€ &t 1958,82 (doismil, nov«mtos . .ioquêota e oito reais. oit.nta e

dois ..Dtavos)

27t03t2021

l0:58:49

Adjudicado à panicipane Ê M SOUSA CoMERCIo E

SERVICOS LTDA inscrito no CNPJ^,ÍF N' 40.750.964,/000r-7r

no valor de Rg 2.958,82 (dois mil, novecenios e cinquentá e oito
reais ê oltent € dols €entâvos)

10.750.964ru00I -71 2.958,8200
27/O3t2024

l1:00:20

Homologado a pânicipà.p E M SOUSA COMERCIO E

SERVICOS LTDÂ itrscliro no CNP.J^IF rf 40.7s0-964/000r-7r
no vàlor de RÍ 2-958,82 (doj5 uril, novecenrG e cinquenra e oiro

rêaii e oúenta ê dois.eoravo,

40.750.964/0001-71 2.954,8200
27n3t2024

11:01:03

( NPr/(:t,t l Ol{Nl,(.IDOR PORTE
ME/LPP

DEcLARAÇÀo
MT,+] PP/COOP QTD !,LIN11{R$} \:TOIÀ1.(R§) DATA,/HO

RA

40.750.964/0001-71
É M SOUSÀCOMERCIO E
SERVICOS LTDA

NÀo 5IM 1.0 í.283,13 4.283,33
26/032021

r5:58:32

aVIINIO oBstrRv cols CNPJ/(,PI

En(.ÍÍadà â Íàs. d.lancé 27/03/2024

08:38r3.1

Pmposra !«tti prr. a pôtd.lp r. E M SOUSACOMERCTO E SERVICOS LmAi[!aüo no
CNPJ/I!.ÍF N' 40.7s0964/0mr-7r, no valor d. n5 /r.2&],3i1 (qü.Eo Eil, tur.nto6 . oit.ntr c trà ]!ai§ !

Elrrâ . ú45 .enttv.s)

27t03/2024

08:46:49

Rua Pe. José Laurindo,1249 - Centro - ltatira-CE - CEP: 52.72O-OOO
CNPJ:07.963.739/0001-48 Fone/Fax:(88)3436.1044

emall: prefeitura_itatira(ôhotmail.com

{ceisçà

M.r..; FRISBEL
Fúíc.ntG: FRISBEL
Modde / V.rião: CONFORME EDITÀL
DÊ..rtçÂo Dliâlh.rü do Ob,.lo OftÍÍlo; BEBEmURO COM 3 TORMIRAS



t! RErtlTUBt ruxlclPAl DE

)\ilTÀÍIRA

\/

Juntc part s crcrcamcnto.

item 3 - IMPRESSOURA MLJLTIFUNCIONAL LASER
Proposta: Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. (As

com * na frente foram desclassificadas

LANCES
com * na frente foram excluídos

Aceitação

Anulação da aceitação da proposla da participante

40,750.964/0001.71 / E M SOUSA COMERCIO E SERVICOS

LTDA para o item 2 - BEBEDOURO COM 3 TORNEIRÂS,
Moüvo: por moüvo de falta de negociaçào com a empresa.

40.750.964/0001-71 -4.283,3300
\5}f

Negociação iniciado
Abena negociação com parricipante E M SOUSA COMERCIO E SERVICOS LTDA imcriro no

CNPJ/I|íF N" 40.750.964/0001-71

27/03n024
10:05:20

Lance regisuado Lance registrado na negociação pela licitante 40.750.964/0001-71 4.154,8300
27t0312024

10:11:06

Negriação encerrada
Finalizando negociação com partkipanÍ€ E M soUSA CoMERCIo E sERvIcoS L;II)A inscrito no

CNPJ/MF N" 40.750,96,1/0001-71, com o valor negociado de R.$ 4.131,83 (quatru mil, ccnto c cinquGnta c

quâtm nais e oilenta € lrôs cEntavc)

27tO3nO24

l0:20:22

Proposta aceita

Proposra aceita pila â pilti(ipante E M sousA coMERcIo E sERvlcos LTDA inscrito no
CNPJMF If 411.750,964/0001-71, no valor de R$ 4.13{,83 (quatro mil, c"nto e cinquenta e qualro reais e

oitenta e três centavos)

27/03n024
10:57:04

Habilitado
Habilitada a panicipante E M sousA coMERCIo E sERvlcos LTDA imcrito no CNPJ/MF N'

,tl).750.964/000r-71
27t03t2024

10:57:44

Drclarado vencedor
Declarado vencedor a parri(ipanre E M SOUSA COMERCIO E SERVICOS LTDA inscriro no CNPJ/MF

N" 40.750,964/0001-71, no valor de R$ 4.154,83 (quaúo mil, crnto e cinquenta e quatro reais e oitrnta e

três cetrtavos)

27t03/2024

10:58:49

Adjudicado

Adjudicado a panicipante E M SOUSA COMERCIO E

SERVICOS LTDA inscrito no CNPJ/IVÍF N" 40.750.964/0001-71

no valor de R$ 4.154,83 (quato mil, cento e cinquenta e quaüo

reais e oitenta e cês centavos)

40.750.964/0001-71 4.154,8300
27t03t2024

11:00:20

Homologado

Homolôgâdo a pardcipante E M SOUSA COMERCIO E

SERVICOS LTDA insqito no CNPJ/MF N'40.750.964/0001-71
no valor de R$ 4,154,83 (quatro mil, cento e cinquenta e quatro

reais e oitenta e três centavos)

40.750.964/0001-71 4.1s4,8300
27t03t2024

11:01:03

CNPJiCPF FORNECEDOR
PORTT,
ME/EPP

DECLARAÇAO
ME/I'PP/(;O()P QTI) v.uNrT(Rs) v.ToTAL(RS)

DATA/HO
R,A

40.750.964/O00t-71
E M SOUSACOMERCIO E

SERVICOS LTDA
NÀO SIM 1.0 8.016,33 8.016,33

26/0312024

l5:58:32

Marca: BROTHER
Fâbricânte: BROTHER
Modelo / Versão: CONFORME EDITAL

Descriçâo Detalhada do Objcto Ofertado: IMPRESSOURAMULTIFUNCIONAI LASERMONOCROMÁTICA

EVENTO OBSERVAÇÕES CNPJ/(]Pt' \At,OR DATA,/I{ORA

Enc€rramento Encerrada a fase de lances
27t03r2024

08:38:33

Proposta aceita

Pmposta acêita paÍa a parricipante E M SOUSA COMERCIO E SERVICOS LTDA inscrito no

CNPJ/MF N',10.750.964 1001-71, no valor de Rll 8.016,33 (oito mil e d€zesscis rtais e trinta e três
c€ntavG)

27lO3nO24

08:46:49

Aceitação

Anulação da aceitação da proposta da participame

40.750.964/0001.71 / E M SOUSA COMERCIO E SERVICOS

LTDA para o item 3 - IMPRESSOURA MULTIFUNCIoNAL
LASER MONOCROMÁTICA, Moüvo: por motivo de falta de

negociação com a emprcsa.

,10.750.964/0001-71 -8.016,3300
27t03t2024

10:M:28

Negociação iniciado
Aberta ncgociação com participilt! E M SOUSA COMERCIO E SERVICOS LTDA inrrito no

ct{PJÂvíF N. 40.750.964/0001-71
z7/03n024
l0:05:19

Lance registrado Lance registrado na negociação pela licitante 40.750.964/0001-71 7.755,5000 27t03t2024

Rua Pe. José Laurindo, L249 - Centro - ltatira-CE - CEP: 62.720-000
CNPJ:07.963.739/OOO1-48 Fone/Fax:(88)3436.LO44

emaal: prefeitura_itatira(ôhotma il.com
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Finaliando negociação com participante E M SOUSA COMERCIO E SERVICOS UmA inscrito no

CIYPJ/II{F N' 40.750.96/YlX}01-71, com o valor negociado de R$ 7.755,50 (set€ mil, setecentos e clnquenta e

cinco rrais r cinqurnta centav6)

z,oàtH
10:20:28

Negociação encerrada

Proposta aceita
PmpG§ta aceita para a participante E M sousA GoMERGIO E SERVICOS UIDA in§crito no

Ci.IPJ/MF N'40.750.964/(M1-71, no valor de R$ 7.755,50 (s.te mil, s€tecentos e cinqucnta e cinco rrais c
cinquenta cêntavos)

27t03n024
l0:S7:03

Habilitado
Habilitada a panicipantc E M sousA coMERcIo E sERvICos LTDA insciro no cNPJrtíF N"

40.750.964/0001-71

27t03n024
l0:57:44

Declarado vencedor
Declarado vencedor a participanta E M SOUSA COMERCIO E SERVICOS LTDAinscrito no CNPJ/MF
N'40,750.964/0001-71, no valor da R$ 7.755,50 (sete mil, setecentos e cinquenta e cinco reais e cinquenta

centavos)

27/O3t2024

10:58:48

Adjudicado

Adjudicado a partÍcipante E M SOUSA CoMERCIO E

SERVICOS LTDA imcriro no CNPJTIvíF N'40.750.964/0001-71
no valor de R$ 7.755,50 (sete mil, setecentos e cinquenta e cinco

Íeais e cinquenta centavos)

40.750.964/0001-71 7.755,5000
27t03t2024

U":00:20

Homologado

Homologado a participante E M SOUSA COMERCIO E

SERVICOS LTDA inssito no CNPJ/MF N'40.750.964/0001-7r
no valor de F.$ 7.755,50 (sete mil, setecentos e cinquenta e cinco

reais e cÍnquenÍa centavos)

40.750.964/0001-71 7.755,5000
27t13t20?4

11:01:03

D o(s) Lr CTTANTE(S) DECLARADO(S) VENCED OR(ES)

Evento Obsenaçâo Data/Hora

Declarado vencedor
Declarado vencedor a paÍicipante E M SOUSA COMERCIO E SERVICOS LTDA inscrito no CNPJnVÍF

N' 40.750.964/0001-71
27103/202a 1.0:58:48

DEMAIS MENSAGENS - CHAT

Dala Memgem

Agentê 27i032024 08:38:33
PREZADOS PARTICIPANTES, estirmos iniciando nosso certâme referente a Dispensa Eleaônica no.

2203.01-2024-DE. Gostaria de agadecer a todos pela participação.

Sistema 27103/202410:O5:20 Fase de negociaçào do(s) com a panicipante E M SOUSA COMERCIO E SERVICOS LTDA foi iniciada.

Agente 27103n024 70:20:03

Prezada panicipanre E M SOUSA COMERCIO E SERVICOS IjIDA, inscdta no CNPJ 40.750.964/0001-

71, vencedora do iÍem 1 - AR CONDICIONADO: SPLIT IIIVERIER, 12.000 BTU, valor negociado

aceito.

SiíerÍB 271O3t2024 10:2O:16
Fase de negociaçào do(s) item 1 - AR CONDICIONADO: SPLIT IIWERTER, 12.000 BTU com a

panicipante E M SOUSA COMERCIO E SERVICOS LTDA foi finalizada.

Sistemâ 27tO3nO24 10..20|22
Fase de negociação do(s) item 2 - BEBEDOURO COM 3 TORNEIRAS com a paÍicipante E M SOUSA
COMERCIO E SERVICOS LTDA foi finalizada.

Sistema 27t03D02410:20:28
Fase de negociação do(s) irem 3 - IMPRESSOURÂ MULTIFUNCIONAL LÂSER MoNOCROMÁTICA
com a participante E M SOUSA COMERCIO E SERVICOS LTDA foi finalizada.

Agente 2710312024 70:22:28
o(A) Agenre de contrataçào soliciB a panicipanre E M sousA coMERCIo E sERvICos LTDA inscdta

no CMJA{F N'40.750.964/0001-7r, a proposta readequada aÉ a data 27103/2024 às 12:30.

Fornecedor 27l032024 10:52:38
Apanicipante E M SOUSA COMERCIO E SERVICOS LTDA inscrita no CMJ/MF N" 40.750.964/0001-

71, enviou a proposta readequada.

Agente 271O312024 10:58:49
Pârricipanre E M SOUSA COMERCIO E SERVICOS LTDA inscriG no CNPJIVíF No 40.750.964/0001-71

foi declarada vencedora do(s) .

Rua Pe. José Laurindo, L249 - Centro - Itatira-CE - CEP: 62.720-000
CNPJ: 07.963.739/0001-48 Fone/Fax: (88) 3436.LO44

email: prefeitura_itatira@hotmail.com
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Após encerramento da Sessão Pública, os licitantes melhores classifica
declarados vencedores dos respectivos itens. Foi divulgado o resultado d a

Pública e foi concedido o prazo recursal nos termos da legislação vigente. Nada
mais havendo a declarar, foi êncerrada a sessão aos vinte e sete dias do mês de
março de dois mil e vinte e quatro, cuja ata foi lavrada e assinada pelo Agente de
Contratação e Eguipe de Apoio.

ARTAN. ,oo"o ffo.ENcAR vrANA
AGENTE DE coNTRATAÇÃo

ANTONIO AD ARAGAO FILHO
EQUI APOIO

FRANCISCA PEREIRA PAULA
EQUIPE DE APOIO

MARIA DRA CIRILO LIMA
EQUIPE DE APOIO

L
ID

ram

Rua Pê. José Laurindo, L2tl9 - Centro - ltatira-CE - CEP: 62.72O-OOO
CNPr:07.963.739/OOO1-48 Fone/Fax:(88)3436.rO44

emall! prefeitura_itatira@hotmail.com
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PROCESSO ADMtNtSTRATIVO Ne 2 103.O1-2024
DtspENsA elerRôrlca DE LtctrAçÃo Ns 22o3.o1-2o24-DE

A Comissão de Contratação da Fundo Municipal de Educacao, consoante
autorização do(a) llustríssimo(a) Senhor(a) FRANCISCO ORION SOARES, Ordenador
de Despesas da Fundo Municipal de Educacao, vem apresentar justificativas
concernente à dispensa eletrônica de licitação, para atendimento do objeto
demandado no Processo Administrativo supracitado.

I - DA NECESSTDADE DO OBTETO
Trata os presentes autos de procedimento que tem por objeto a AQUISIÇÃO

DE EeurpAMENTos DlvERSos, DESTTNADoS A MANUTENçÃo oo pRoGRAMA pAtc
tNTEGRAL, JUNTO A SECRETARTA Or eOUCnçÃO DO MUNtCtptO DE |TAT|RA, junto à E

M SOUSA COMERCIO E SERVICOS LTDA.

Após análise da proposta apresentada eletronicamente pela indigitada
proponente, verificamos que atende as necessidades do(a) Fundo Municipal de
Educacao, visando atender a demanda da edilidade, restando, portanto,
caracterizada a oportunidade, conveniência e necessidade da presente contratação.

il - DA DTSPENSA DE LICTTAçÃO
O Processo administrativo de dispensa de licitação está devidamente

instruído e autuado com os elementos necessários à sua instauração, incluindo:
a) Exposição de motivos firmada atestãndo as necessidades de

contratação, acompanhada do termo de referência/projeto básico;
b) Documentos comprovando a habilítação jurídica, regularidade fiscal

e trabalhista do futuro contratado;
c) Estimava de despesas;
d) Pesquisa de preços;
e) demonstração da compatibilidade da previsão de recursos

orçamentários com o compromisso a ser assumido;
f) comprovação de que o contratado preenche os requisitos de

habilitação e qualificação mínima necessária;
g) Razão da escolha do fornecedor;
h) Justificativa do preço.

A partir daí passamos a mencionar as razôes para que a presente dispensa
de licitação seja formalizada nos termos da Lei.

NoçÕES GERATS
As aquisiçôes e contratações públicas seguem, em regra, o princípio do dever

de licitar, previsto no artigo 37, inciso XXI da Constituição. Porém, o comando
constitucional já enuncia que a lei poderá estabelecer exceçôes à regra geral, com
a expressão "ressalvados os casos especificados na legislação".
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O fundamento principal que reza por esta iniciativa é o artigo 37 incis
Constituição Federal de 1988, no qual determina que as obras, os serviços, compras
e alienaçôes devem ocorrer por meio de licitaçôes.

A licitação foi o meio trazido para a Administração Pública, via aprovação e
sanção de lei na esfera federal, para tornar isonômica a participação de
interessados em procedimentos que visam suprir as necessidades dos órgãos
públicos acerca dos serviços d ispon ibilizados por pessoas físicas e/ou pessoas
jurídicas nos campos mercadológicos distritais, municipais, estaduais e nacionais, e
ainda procurar conseguir a proposta mais vantajosa às contrataçóes.

Para melhor entendimento, vejamos o que dispõe o inciso XXI do Artigo 37 da
cFl1988:

(... )

XXI - ressalvados os casos especificados na
legislação, as obras, serviços, compras e alienaçôes
serâo contratados mediante processo de licitação
pública que assegure igualdade de condições a todos
os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam
obrigaçôes de pagamento, mantidas as condiçôes
efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual
somente permitirá as exigências de qualificação
técnica e econômica indispensáveis à garantia do
cumprimento das obrigaçôes.

Portanto, a lei poderá criar hipóteses em que a contratação será feita de
forma direta. O novo regulamento geral das licitaçôes, a Lei n' 14.133 de 01 de
abril de 2021, a exemplo da Lei n" 8.666/93, também prevê os casos em que se
admite a contratação direta, podendo a licitaçâo ser dispensável ou inexigível.

A nova Lei de Licitaçôes, sancionada no dia 01 de Abril de 2021, trouxe
inovações diversas, inclusive adequou os limites de dispensa de licitação em seu
artigo 75, inciso ll, que assim preconizou:

Da Dispensa de Licitação
para contratação que envolva valores inferiores a Rg
59.906,02 (cinquenta e nove mil, novecentos e seis
reais e dois centavos), no caso de outros serviços e
compras

REALIZAçÃO DE LICITAçÃO NAS HIPÓTESES EM QUE É PCRMFIOA A
CONTRATAçÃO DIRETA

Configurada a permissão legislativa de se contratar diretamente, cabe ao
gestor a livre escolha de se realizar ou não o certame licitatório. Ainda que se
justifique que a licitação seria o meio mais adequado a resguardar a isonomia e
impessoalidade na contratação, cumpre ressalvar que, apesar de viável, o processo
licitatório possui um alto custo administrativo (até por ser conhecidamente mais
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demorado), sendo improvável que a economia a ser obtida seja sufici e ra
cobri-lo, além de ser um procedimento mais demorado.

Por fim, aprofundando-se a análise, não constitui a licitação um fim em si
mesmo, de forma que o dever de licitar precisa ser aplicado em consonância com
os demais princípios aplicáveis à Administração. A Lei n' 14.133 de 1de abril de
201 traz grande quantidade de novos princípios para reger as licitaçôes e os
contratos ad m inistrativos. Os novos princípios estão grifados abaixo, no trecho do
artigo 5e do seu texto:

Art. 50 Na aplicação desta Lei, serão observados os
princípios da legalidade, da impessoalidade, da
moralidade, da publicidade, da eficiência, do
interesse público, da probidade administrativa, da
igualdade, do planejamento, da transparência, da
eficácia, da segregação de funções, da motivação, da
vinculaçáo ao edital, do julgamento objetivo, da
segurança jurídica, da razoabilidade, da
competitividade, da proporcionalidade, da celeridade,
da economicidade e do desenvolvimento nacional
sustentável, assim como as disposições do Decreto-
Lei n' 4.657, de 4 de setembro de 1942 (Lei de
lntrodução às Normas do Direito Brasileiro).

Os objetivos da licitação, que na Lei n" 8.666/93 são chamados de finalidades
da licitação, atualmente, pela Lei n" 1,4.L3312021, são os que seguem: , .

a) Garantir a observância do princípio constitucional da isonomia;
b) Seleção da proposta mais vantajosa para a administração;
c) Promoção do desenvolvimento nacional sustentável.
d) A Nova Lei de Licitações mantém a mesma ideia e traz dois novos

objetivos:
e) Assegurar a seleção da proposta apta a gerar o resultado de

contrataçâo mais vantajoso;
f) Assegurar tratamento isonômico;
g) lncentivar a inovação e o desenvolvimento nacional sustentável;
h) Justa competição;
i) Evitar contrataçôes com sobrepreço, com preços manifestamente

inexequíveis e su perfatu ra mento.
Portanto, para que não afronte outros princípios aplicáveis à gestão pública,

deve o administrador, nas hipóteses de dÍspensa de licitação, selecionar a melhor
proposta, utilizando-se de outras formas capazes de resguardar a isonomia e a
impessoalidade da contratação.

Deve o administrador observar o princípio da anualidade do orçamento.
"Logo, náo pode o agente público justificar o fracionamento da despesa com várias
contratações no mesmo exercício, sob modalidade de licitação inferior àquela
exigida pelo total da despesa no ano, quando isto for decorrente da falta de
planejamento." - Manual TCU.

Rua Pe. José Laurindo, L249 - Centro - ltatira-CE - CEP: 62,720-000
CNPr:07.963.739/0001-48 Fone/Fax: (88)3436.1044

êmaili prefeitura_itatira@hotmail.com



I PBTTCITU[Â IUilICIPAl IIT

}q.:IÂÍlRA
Jurtc p.r. o cr.aclftê,úo.

Cumpre destacar que esses limites não devem ser erados
isoladamente para cada contratação. Ao contrário, devem ser somadas parcelas de
um mesmo objeto e objetos de mesma natureza, sendo que no caso de obras e
serviços, aqueles executados no mesmo local. A nova Lei tenta conferir maior
segurança jurídica ao gestor, dando um norte quanto ao período a ser considerado
e ao conceito de objetos de mesma natureza, consoante previsão do art. 75, § le.

Esta orientação abaixo foi consagrada também em publicação oficial do TCU
intitulada Licitaçôes e Contratos - Orientaçôes Básicas, Brasília. Vejamos:

"É vedado o fracionamento de despesa para adoção
de dispensa de licitação ou modalidade de licitação
menos rigorosa que a determinada para a totalidade
do valor do objeto a ser licitado. Lembre-se
fracionamento refere-se à despesa."
"Atente para o fato de que, atingindo o limite
legalmente fixado para dispensa de licitação, as
demais contrataçôes para serviços da mesma
natureza deverão observar a obrigatoriedade da
realização de certame licitatório, evitando a
ocorrência de fracionamento de despesa." Acórdão
7312003 - Segunda Câmara.
"Realize, nas compras a serem efetuadas, prévio
planejamento para todo o exercício, licitando em
conjunto materiais de uma mesma espécie, cujos
potenciais fornecedores sejam os mesmo, de forma a
racionalizá-las e evitar a fuga da modalidade
licitatória prevista no regulamento próprio por
fragmentação de despesas" Acórdão 4O712008 -

Primeira Câmara.

DISPENSA DE LICITAçAO NOS TERMOS DA LEI FEDERAL 14.133/2O21 de
o,-lo4l2ozL, PARA COMPRAS E SERVIçOS

Conforme a Lei Federal acima mencionada ficou alterado o valor para a
dispensa de licltação para contratação que envolva valores inferiores a Rg
59.906,02 (cinquenta e nove mil, novecentos e seis reais e dois centavos), no caso
de outros serviços e compras, cabendo registrar que os referidos valores serão
duplicados para compras, obras e serviços contratados por consórcio público ou por
autarquia ou fundação qualificadas como agências executivas na forma da lei.

Trata-se da hipótese de dispensa de licitação mais comum na rotina do
administrador público, sendo um importante instrumento de gestâo, pois permite
atender às demandas de caráter e eventual, muitas vezes urgentes.

A correta caracterização da dispensa em razão do valor pressupõe uma rica e
criteriosa pesquisa de preços no mercado, como forma de combater a tendência de
os preços se aproximarem do valor limite da contratação ou, em outras palavras,
evitando que o procedimento, por ser menos formalista, induza o sobrepreço.
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De fato, os fornecedores, ao vislumbrarem a possibilidade de se o
ganhos maiores em um processo no qual a competiçáo é mais limitada, tendem a
inflar suas propostas, induzindo a administração a uma contratação antieconômica.

Nas palavras do doutor Marçal Justen Filho (2004, p, 236)1,

"A pequena relevância econômica da contratação
não justifica gastos com uma licitação comum. A
distinção legislativa entre concorrência, tomada de
preços e convite se filia não só à dimensâo
econômica do contrato. A lei determinou que as
formalidades prévias deverão ser proporcionais às
peculiaridades do interesse e da necessidade
pública. Por isso, tanto mais simples serão as
formalidades e mais rápido o procedimento
licitatório, quanto menor for o valor a ser despendido
pela Administração Pú blica. "

Por fim, na inteligência de Jorge Ulisses Jacoby Fernandes, em Contrataçáo
Direta sem licitação, Ed. Brasília Jurídica, 5a Edição, p. 289:

"Para que a situação possa implicar dispensa de
licitação, deve o fato concreto enquadrar-se no
dispositivo legal, preenchendo todos os requisitos.
Náo é permitido qualquer exercício de criatividade ao
administrador, encontrando-se as hipóteses de
licitação dispensável previstas expressamente na lei,
numerus dausus, no jargão .iurídico, querendo
significar que são aquelas hipóteses que o legislador
expressamente indicou que comportam dispensa de
licitação".

A lei autoriza a contratação direta quando o valor envolvido for de pequena
relevância econômica para se iniciar um processo licitatório e sendo assim presente
contratação atende ao disposto no Art. 75, inciso ll da Lei Federal 14.L33l2O2]-.

REQUTSTTOS MíNIMOS PARA UM PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAçÃO
| - ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNC|A E/OU PROJETO BÁS|CO

Apesar de menos formalista, em comparação com o processo licitatório, o
processo administrativo para compra e/ou contratação por dispensa de licitação
possui vários requisitos essenciais ao alcance de suas finalidades de forma eficiente
e econômica.

Na verdade, o processo de dispensa de licitação neste caso, muito se
assemelha à fase interna de uma licitação. A elaboração das especificações
técnicas do objeto e das condições da contratação ou fornecimento constitui
elemento essencial na condução de qualquer processo administrativo para
contratação.

Rua Pe. José Laurindo, 1249 - Centro - ltatira-CE - CEP: 62.72O-O0O
CNPJ:07.963.739/000l-48 Fone/Fax3(88)3436.1044

email: prefeitura_itatira@hotmail.com



rr - PREÍEtIUnl IUtlClPll llE

)rlIÂÍlRA
Jurt6 p.r. o cê.cim.nto.

A sua importância está assim definida na nova Lei de Licitaçôes, ca
ll - Fase Preparatória, artigo L8, o qual dentre diversos incisos, descrevemos

alguns, senão vejamos:

Lei na 14.133/2021
cepÍrulo u - DA FASE PREPARAToRTA

Seção l- Da lnstrução do Processo Licitatório
Art. 18. (...)
(... )

ll - a definiçáo do objeto para o atendimento da
necessidade, por meio de termo de
referência, ^anteprojeto, projeto básico ou projeto
executivo, conforme o caso;
lll - a definição das condiçôes de execução e
pagamento, das garantias exigidas e ofertadas e das
condiçôes de recebimento;
lV - o orçamento estimado, com as composições dos
preços utilizados para sua formação;
(... )
Vl - a elaboraçâo de minuta de contrato, quando
necessária, que constará obrigatoriamente como
anexo do edital de licitação;
Vll - o regime de fornecimento de bens, de prestação
de serviços ou de execução de obras e serviços de
engenharia, observados os potenciais de economia
de escala;

(... )
lsso se deve ao fato de que o termo de referência (ou projeto básico) contém

as principais informações referentes ao objeto, as quais serviráo de parâmetro tanto
para o julgamento das propostas (e escolha da proposta mais vantajosa), quanto
para a formalização e execução do contrato ou fornecimento.

,usTtFrcATrvA DA AQUISIçÃO E/OU CONTRATAçÂO
A justificativa da contratação, elaborada pela unidade requisitante,

especificou as razôes de fato e de direito que fundamentam a demanda da
contratação que se pretende contratar, apontando claramente os benefícios a
serem alcançados pela contratação.

Portanto, a justificativa apresentada, demonstrou que a contratação se
encontra plenamente adequada ao seu objetivo, além de evidenciar que o objeto da
dispensa de licitação seria a melhor (ou única) solução capaz de satisfazer as
necessidades do(a) Fundo Municipal de Educacao.

Esse mesmo suporte fático de que utiliza o gestor para justificar a
contratação também servirá de base para a caracterização da hipótese de dispensa
ou inexigibilidade verificada no caso concreto, a exemplo da contratação
fundamentada no Art. 75, inciso ll da Lei Federal 14.L33 de 1de abril de 2021.
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oa RazÃo DA EscoLHA Do FoRNEcEDoR ou EXEcUTANTE
A proponente E M SOUSA COMERCIO E SERVICOS LTDA foi selecionada

através de dispensa eletrônica de licitação, apresentando sua proposta compatível
com a realidade dos preços praticados no mercado em se tratando de produto ou
serviço similar, , tendo inclusive a proponente comprovado de que preenche os
requisitos de habilitação e qualificação mínima necessá ria. Portanto, podea
Administração adquirí-lo sem qualquer afronta à lei de regência dos certames
licitatórios.

lusTrFrcATrvA Do PREço
Procedeu-se a dispensa de licitação na forma eletrônica, concluindo ao final

da sessão pública que a proposta mais vantajosa foi apresentada pelo(a)
proponente E M SOUSA COMERCIO E SERVICOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF Ne
40.750.96410001-71, com o valor de R$ R$ 17.827,97 (dezessete mil, oitocentos e
vinte e sete reais e noventa e sete centavos).

DECLARAçÂO DE DTSPENSA DE LTCTTAçÃO
A Comissão de Contratação do(a) Fundo Municipal de Educacao, no uso de

suas atribuiçôes legais e, considerando o que consta deste processo administrativo,
vem emitir a presente Declaração de Dispensa de Licitação, fundamentada no
Art. 75, inciso ll da Lei Federal 14,133 de 1 de abril de 2021, para a contratação
pretendida através da proponente E M SOUSA COMERCIO E SERVICOS LTDA, inscrita
no CNPJ/MF Ne 40.750.964/0001-71.

E, sendo assim comunicamos à(a) Sr(a) FRANCISCO ORION SOARES da
presente declaraçâo, para que se proceda à análise dos procedimentos adotados e
a devida ratificaçâo e publicidade da Dispensa de Licitação.

Este é o entendimento da Comissão de Contratação, pelas razôes expostas
neste documento, o qual sugerimos ainda, que a presente justificativa, seja
encaminhada à assessoria jurídica, para a elaboração de parecer sobre o assunto.

Itatira/CE, 27 de março de 2O24

>K ú

o
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MARIA A DRA CIRILO LIMA
EQUIPE OE APOIO
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Avrso DE DTSpENSA ELETRôrutcn Ne 2203.0L-2024-DE
PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 2103.OI-2O24

A(O) Fundo Municipal de Educacao, por intermédio do seu Agente de Contratação,
torna público para conhecimento dos interessados que na data, horário e local
indicados fará realizar Dispensa de Licitação sem disputa, com critério de
julgamento pelo Menor Preço, ltem, na hipótese do Art. Art. 75, inciso ll, nos termos
da Lei ns L4.133, de la de abril de 2021, Lei Complementar ne 123, de 2006 e
demais exigências previstas neste aviso de dispensa eletrônica e seus Anexos.

DADOS DA SESSÃO PÚBLICA
Data da sessáo de julgamento das propostasz 27 de março de 2O24
Li n k: https : //co mpras. m 2 atec n ol og i a. co m. b r/
Horário de iulgamento das propostas: O8:3O Hs

1. OBJETO DA CONTRATAçÃO DTRETA

1.1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa
para a contratação por dispensa de licitação, conforme condições, quantidades e
exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos,

1.2. A contratação será dividida em ltem, conforme tabela constante abaixo.

rrEM nescnrÇÃo

1 AR CONDICIONADo: SPLff INVERTER, 12.000 BTU

AR CONDICIONADO: SPLIT INVERTER, 12.000 BTU

2 BEBEDOURO COM 3 TORNEIRAS

BEBEDOURO COM 3 TORNEIRAS

3 IMpRESSoURAMULTIFUNcToNALLASERMoNocRoIUÁrtcn

IMPRESSOURA MULTIFUNCIONAL

uotocnorqÁtrcl

UND

UND

UND

UND

QTD

2.0

1.0

L.2.L. Havendo mais de um ltem faculta-se ao fornecedor a
participação em quantos forem de seu interesse.

1.3. O critério de julgamento adotado será o Menor Preço por ltem,
observadas as exígências contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos
quanto às especificações do objeto.

2. PARTTCTPAçÃO NA CONTRATAçÃO DIRETA

LASER
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2.1. A participação na presente dispensa eletrôni ca se dará mediante
de Dispensa Eletrônica, disponível no endereço eletrônico
https ://compras. m2 atecnolog ia. com. bri.

2.L.L. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos
para cadastro no link https://compras.m2atecnologia.com.br/, para acesso ao
sistema e operacionalização.

2.L.2. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada
diretamente ou por seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não
cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a

responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda
que por terceiros não autorizados.

2.2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores:
2.2.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação

Direta e seu(s) anexo(s);
2.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com

poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou
judicialmente;

2.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedações:
a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo,

pessoa física ou jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou
fornecimento de bens a ele relacionados;

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela
elaboraçâo do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor
do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5%
(cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou
subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento
de bens a ela necessários;

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação,
impossibilitada de contratar em decorrência de sançâo que lhe foi imposta;

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial,
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade
contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei
ne 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à

divulgação do aviso, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado,
por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condiçôes
análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela
legislação traba lhista ;

2.2.3.L. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes
do mesmo grupo econômico;

2.2.3.2. aplica-se o disposto na alínea "c" também ao fornecedor que
atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a

efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou
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coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização frau
da personalidade jurídica do fornecedor;

2.2.4. organizaçôes da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP,

atuando nessa condição (Acórdão ns 7 4612O14-TCU-Plenário).
2.3. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem

demonstrativo de atuação em regime cooperado, com repaftição de receitas e
despesas entre os cooperados e atendam ao art. L6 da Lei ns L4.L33|2L e desde
que pela natureza do serviço ou pelo modo como é usualmente executado no
mercado em geral, não necessite de subordinação jurídica entre o obreiro e o
contratado, bem como de pessoalidade e habitualidade.

2.3.1. Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão
estendidas a elas os benefícios previstos para as microempresas e empresas de
pequeno porte quando elas atenderem ao disposto no art. 34 da Lei ns 11.488, de
15 de junho de 2007.

3. TNGRESSO NA CONTRATAçÃO DTRETA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA
INICIAL

3.1. O ingresso do fornecedor na contrataçâo direta se dará com o
cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item.

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação
direta, encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a
proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o
caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura do
procedimento.

3.2.L. A proposta também deverá conter declaração de que
compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais,
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta
vigentes na data de entrega das propostas.

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em
especial o preço, vinculam a Contratada.

3.4. Nos valores propostos estarâo inclusos todos os custos
operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e
quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços;

3.4.1. Os preços ofertados na proposta inicial, serão de exclusiva
responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer
alteraçáo, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em
percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos
efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.

3.6. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no
pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação
vigente.

3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento
das disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispôe o Termo de
Referência, Projeto Básico ou Projeto Executivo, assumindo o proponente o
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compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de forn
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e
qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando
requerido, sua substituição.

3.8. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores poderão retirá-
la, substituí-la ou modificá-la, até a data e o horário estabelecidos para
abeÉura do procedimento.

3.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também,
assinalar "sim" ou "não" em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes
declarações:

3.9.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame,
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

3.9.2. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3" da Lei
Complementar na 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido
estabelecido em seus arts. 42 a 49;

3.9.3. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso
de Contratação Direta e seus anexos;

3.9.4. que assume a responsabilidade pelas transaçôes que forem
efetuadas no sistema, assumindo como firmes e verdadeiras;

3.9.5. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei ns

8.2L3t9L.
3.9.6. que não emprega menor de L8 anos em trabalho noturno,

perigoso ou insalubre e não emprega menor de L6 anos, salvo menor, a partir de 14
anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7o, XXXlll, da Constituição.

4. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREçO
4.1. Na data e horário indicado para abertura e julgamento da contratação

direta, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar
quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao
estipulado para a contratação.

4.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela
Administração, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas.

4.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que
tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço
compatível ao estimado pela Administração.

4.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores
classificados, respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado,
mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta
permanecer acima do preço máximo definido para a contratação.

4.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será
registrado na ata do procedimento da contratação direta.

4.3. Estando o preço compatível, será solicitado, se necessário, documentos
complementares.

4.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a

contar da data de sua apresentação.
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4.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:
4.5.1. contiver vícios insanáveis;
4.5.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste

aviso ou em seus anexos;
4.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do

preço máximo definido para a contratação;
4.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido

pela Administração;
4.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências

deste aviso ou seus anexos, desde que insanável.
4.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá

recursos suficientes para executar a contento o objeto, será considerada
inexequível a proposta de preços que:

4.6.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação,
apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero,
incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos
respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações
de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à

totalidade da remuneração;
4.6.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam

inferiores àqueles fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais
como leis, medidas provisórias e convençôes coletivas de trabalho vigentes.

4.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso
da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas
diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

4.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a

desclassificação da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no
prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço.

4.8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou
falhas que não alterem a substância das propostas;

4.8.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de
correção a indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do
Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

4.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das
especificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor
requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

4.10. Se a proposta vencedora for desclassificado, será examinada a proposta
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

4.11. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no
"chat" a nova data e horário para a sua continuidade.

4.L2. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase
de habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contrataçâo Direta.

5. HABTLTTAçÃO

w#TÂÍIRA
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5.1. Os Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Aviso de
Contratação Direta, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de
habilitação:

5.1.1. Habilitaçáo Jurídica
a) no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público

de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
b) Em se tratando de Microempreendedor lndividual - MEI:

Certificado da Condição de Microempreendedor lndividual - CCMEI, cuja aceitação
ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
www. porta I doem p ree nded o r. g ov. br;

c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de
responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em
vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado
de documento comprobatório de seus administradores;

d) inscriçâo no Registro Público de Empresas Mercantis onde
opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o
participante sucursal, filial ou agência;

e) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no
Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da
indicação dos seus administradores;

f) decreto de autorização, em se tratando de sociedade
empresária estrangeira em funcionamento no País;

g) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas
as alterações ou da consolidação respectiva.

5.1.2. Regularidade fiscal, social e trabalhista
a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas

ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;
b) prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional,

mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da
Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da Uniâo
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos
termos da Portaria Conjunta na L.751, de 02/10120L4, do Secretário da Receita
Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

c) prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço (FGTS);

d) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a

Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com
efeito de negativa, nos termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho,
aprovada pelo Decreto-Lei na 5.452, de 1s de maio de 1943;

e) prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou
municipal, relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de
atividade e compatível com o objeto contratual;
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f) prova de regularidade com a Fazenda Estadual e/ou Mun
do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata
ou concorre;

g) caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos
estaduais ou municipais relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal
condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu
domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

5.1.3. Qualificaçáo Econômico-Financeira
a) certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da

sede do fornecedor;
b) balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício

e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais;
b.1. As empresas criadas no exercício financeiro da

dispensa deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão
substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.

b.2. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao
último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2
(dois) anos.
c) comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC),
superiores a 1 (um), obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante
SG = Ativo Total

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante
LC = Ativo Circulante

Passivo Circulante
c.1. As empresas, que apresentarem resultado inferior ou

igual a 1(um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG)
e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar capital ou patrimônio líquido mínimo
de S%.(cinco por cento) do valor total estimado da contratação ou do item
pertinente.

5.1.4. Qualificaçáo Técnica
a) Comprovação de aptidão compatível em características,

quantidades e prazos com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente,
por meio da apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito
público ou privado.

a.1. Os atestados deverão referir-se aos bens/serviços
fornecidos no âmbito de sua atividade econômica principal ou secundária
especificadas no contrato social vigente;

a.2. O fornecedor disponibilizará todas as informações
necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, dentre
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outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação, ende
atual da contratante e local em que foram fornecidos os bens.

b) Declaração do fornecedor atestando que conhece todas as
informações e condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da
contrataçâo.

c) Em relação às fornecedoras cooperativas será, ainda, exigida
a seguinte documentação complementar:

c,1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos
técnicos exigidos para a contratação e que executarão o contrato, com as
respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na
localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4e, inciso Xl,2L,
inciso I e 42, §§2s a 6s da Lei n. 5.764 de 1971;

c.2. A declaração de regularidade de situação do
contribuinte individual - DRSCI, para cada um dos cooperados indicados;

c.3. A comprovação do capital social proporcional ao
número de cooperados necessários à prestação do serviço;

c.4. O registro previsto na Lei n.5.764171, art. 107;
c.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-

partes por pafte dos cooperados que executarão o contrato; e
c.6. Os seguintes documentos para a comprovação da

regularidade jurídica da cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a
ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos instituídos pelos
cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três últimas
assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados
que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f)
ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da
dispensa;

c.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa,
conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 5.76417L ou uma declaração, sob as penas da
lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.

5.2. Como condíção prévia ao exame da documentação de habilitação do
fornecedor detentor da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o
eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à
existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) Registro Cadastral de Fornecedores do(a) Fundo Municipal de
Educacao;

b) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS,
mantido pela Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);
(Acórdão n" L.79312011 - Plenário);

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de lmprobidade
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). (Acórdão no

L.7 93120]-1 - Plenário);
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d) Lista de lnidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU

5.2.1. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a

substituição das consultas das alíneas "b", "c" e "d" acima pela Consulta
Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/);

5.2.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
fornecedora e também de seu sócio majoritário, por força do artigo L2 da Lei no

8.429, de 1992, que prevê, dentre as sançôes impostas ao responsável pela prática
de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público,
inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

5.2.2.L. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a

existência de Ocorrências lmpeditivas lndiretas, o gestor diligenciará para verificar
se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências
lmpeditivas lndi retas.

5.2.2.L.1. A tentativa de burla será verificada por meio
dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros;

5.2.2.1.2. O fornecedor será convocado para manifestação
previamente à sua desclassificação.

5.2.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado
inabilitado, por falta de condição de participação.

5.3. Caso atendidas as condiçôes de participação, a habilitação dos
fornecedores será verificada por meio do Cadastro de Fornecedores, nos
documentos por ele abrangidos.

5.3.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações
constantes do Cadastro de Fornecedores para que estejam vigentes na data da
abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a respectiva
documentação atualizada.

5.3.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitaçâo do
fornecedor, exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de
certidões lograr êxito em encontrar a(s) certidâo(ôes) válida(s).

5.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação
complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de
Contratação Direta e já apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-
los, em formato digital, após solicitação da Administraçâo, sob pena de inabilítaçâo.

5.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de
requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando
houver dúvida em relação à integridade do documento digital.

5.6. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que
pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei
Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos
cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço
patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício.

5.7. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos
exigidos, a sessão será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua
continuidade.
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5.8. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilita
por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em
desacordo com o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta.

5.8.L. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a
habilitação, o órgão ou entidade examinará a proposta subsequente e assim
sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que
atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação.

5.9. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor
será habilitado.

6. CONTRATAçÃO
6.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contrataçâo,

será firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.
6.2.O adjudicatário terá o prazo de O5 (cinco) dias úteis, contados a

partir da data de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar
instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta
Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo
das sançôes previstas neste Aviso de Contratação Direta.

6.2.L. Alternativamente à convocação para comparecer perante o
órgão ou entidade para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá
encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de
recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo
de 03 (três) dias, a contar da data de seu recebimento.

6.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da
nota de empenho ou instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez,
por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela
AdministraÇão.

6.3. O prazo de vigência da contratação prorrogável conforme previsão nos
anexos a este Aviso de Contratação Direta.

6.4. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a

comprovação das condiçôes de habilitação e contratação consignadas neste aviso,
que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato.

7. SANçÔES
7.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das

infrações previstas no art. L55 da Lei ns 14.133, de 2021, quais sejam:
7.1.L. dar causa à inexecução parcial do contrato;
7.1.2. dar causa à inexecuçâo parcial do contrato que cause grave

dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse
coletivo;

7.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;
7.L.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
7.L.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato

superveniente devidamente justifi cado;
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7.L.6. nâo celebrar o contrato ou não entregar a documentação a
para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua
proposta;

7.L.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da
licitação sem motivo justificado;

7.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o
certame ou prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do
contrato;

7.L.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na
execução do contrato;

7.1.L0. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer
natureza;

7.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a
declaração falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento
como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da
contratação direta

7.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste
certame;

7.1,.12. praticar ato lesivo previsto no art 5e cla I ei ne 1? A46 cle I e de
agosto de 2013.

7.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos
subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal,
às seguintes sanções:

a) Advertência pela falta do subitem 7.'1..1 deste Aviso de
Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s)
item(s) prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos
subitens 7.L.L a 7.1.1,2:.

c) lmpedimento de licitar e contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta do ente federatívo que tiver aplícado a
sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 7.1.2 a 7.L.7
deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de
penalidade mais grave;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que
impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública
direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e
máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 7.1.8 a 7.L.LZ, bem como nos
demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave;

7.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
7.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;
7.3.2. as peculiaridades do caso concreto;
7.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
7.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;
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7.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de
integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

7.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor
de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da
perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será
cobrada judicialmente.

7.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à
Administração Pú blica,

7.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as
demais sanções.

7.7. A apuração e o julgamento das infrações administrativas, seguirão seu
rito normal na unidade administrativa.

7.8. O processamento do PAR - Processo de Apuração de Responsabilidade,
não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para
apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública resultantes de
ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente
público.

7.9. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em
processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao
fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei ns 14.L33,
de 2021, e subsidiariamente na Lei ne 9.784, de 1999.

7.L0. As sançôes por atos praticados no decorrer da contratação estão
previstas nos anexos a este Aviso.

8. DAS DTSPOSTçÔES CenArS
8.1. O procedimento será divulgado no sítio eletrônico oficial do(a) Fundo

Municipal de Educacao e no(s) endereço(s) eletrônico(s) .

8.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou
inabilitados (procedimento fracassado), a Administração poderá:

8.2.L. republicar o presente aviso com uma nova data;
8.2.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de

preços que serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores
preços, sempre que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação
exigidas.

8.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será
operacionalizada fora deste procedimento.

8.2.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da
documentação de habilitação, conforme o caso.
8.3. As providências dos subitens 8.2.L e 8.2.2 acima poderão ser utilizadas

se não houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados,
procedimento deserto.

8.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos
fornecedores, cujo prazo náo conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser
atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva
notificação.
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8.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável
pelo ônus decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer
mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

8.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente
transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente
estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário.

8.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento observarão
o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e
na documentação relativa ao procedimento.

8.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administraçâo poderá
sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos
e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e
acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e

classificação.
8.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão

sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados,
desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da
isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

8.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e
apresentação de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso,
responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do
processo de contratação.

8.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação
Direta e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as
deste Aviso.

8.12. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.
8.13. lntegram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos,

os seguintes anexos:
8.13.1. ANEXO I - Termo de referência/Projeto Básico;
8.13.2. ANEXO l1 - Minuta de Termo de Contrato.

Itatira/CE, 22 de março de 2024

FRANCISCO ORION Assinado defma disital por

SOARES:2030881 7 soAREs:20308817120

320 D1Í6 2o2a'or'22 16:03:'Í6

FRANCISCO ORION SOARES
oRDENADOR(A) DE DESPESAS

k'$ü[TIffik
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4.1. O valor aPresentado na Pesq uisa de mercado enquadra-se no di

no Art. 75, inciso ll, da Lei ns. ]4J33l2A2l, referindo-se à dispensa de licitação para

contratação do objeto demandado neste termo, com Pequena relevância

econômica, diante da onerosidade de uma licitação. O Art. 75, inciso ll, da Lei ns

14.133, de L de abril de 2O2L, disPõe queéD ISPENSAVEL a licitação Para

contratação que envolva valores inferiores a R$ 59.9 06,02 (cinquenta e nove mil,

novecentos e seis reais e dois centavos), no caso de outros serviços e comPras

4.2. As aquisiçôes e contratações Públicas seguem, em regra, o PrincíPio do

dever de licitar, Previsto no artigo 37 , inciso XXI da Constituiç ão. Porém, o comando

constitucional já enuncia que a Iei poderá estabelecer exceções à regra geral, com

a expressão "ressalvados os casos especificados na legislação".

O fundamento PrinciPal que reza por esta iniciativa é o artigo 37 inciso XXI da

Constituição Federal de 1988, no qual determina que as obras, os serviços, compras

e alienações devem ocorrer por meio de licitações

A licitação foi o meio trazido Para a AdministraÇão Pública, via aprovaçâo e

sançâo de lei na esfera federal, Para tornar isonômica a participação de

interessados em procedimentos que v isam suprir as necessidades dos órgãos

blicos acerca dos serviços disponibi lizados por pessoas físicas e/ou pessoas

jurídicas nos campos mercadológicos distritais, municipais, estaduais e nacionais, e

ainda procurar conseguir a proposta mais vantajosa às contratações.

Para melhor entendimento, vejamos o que dispõe o inciso XXI do Artigo 37 da

cF/1988:
(...)
XXI - ressalvados os casos especificados na

legislação, as obras, serviços, compras e alienações

serão contratados mediante processo de licitação
pública que assegure igualdade de condições a todos

os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam
obrigaçõesdepagamento,mantidasascondições
efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual

somentepermitiráaSexigênciasdequalificação
técnica e econômica indispensáveis à garantia do

cumPrimento das obrigações'

Portanto, a lei poderá criar hipóteses em que a contratação será feita de

forma direta. o novo regulamento geral das licitações, a Lei no 14'133 de 01 de

abril de 202L, a exemplo da Lei n' 8.666/93, também prevê OS Casos em que se

admite a contratação direta, podendo a licitação ser dispensável ou inexigível'

A nova Lei de Licitações, sancionada no dia 0L de Abril de 2021, trouxe

inovações diversas, inclusive adequou os limites de dispensa de licitação em seu

Art. 75, inciso ll, que assim preconizou:
Da Dispensa de Licitação - Art' 75, inciso ll
paracontrataçãoqueenvolvavaloresinferioresaR$
59.906,02(cinquentaenovemil,novecentoseseis
reais e dois centavos), no caso de outros serviços e

compras
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5. ENTREGA E CRFÉRIOS DE ACEITAçÃO DO OAJETO'

5.L. o prazo o" 
"n-tãgu 

-ú 
u"n' é d: ? (dois) dias' dias' contados do

receoiiiento da ordem de compra' em remessa única'

5.2. caso não seia ;;t;i'i'u "ntt."g" 
na data assinalada' a empresa deverá

comunicar as razões t"'pltii'u' com pelo menos (24 (vinte e e quatro) horas de

antecedência para que á'"lq'"'-pr"itã- de pro-rrogação de prazo seja analisado'

l"rrãtruo"t situações de caso fortuito e força maror'
----i.:'osbensdeverãoserentreguesnoseguinteendereço

5.4. Os bens 
'"'ao '"tuOiAos 

piovisoriamente' de forma sumária' no prazo de

5 (cinco) dias, pelo(a) iesponsávet pelo acompanhamento e fiscalizaçáo do

contrato, para efeito o" 
-Éãtt"À"i 

vlrificação de sua conformidade com as

ãrp".ii."çO"t constantes neste Termo de Referência e na proposta'

5.5. Os uens poderão ser reieitados' no todo ou em parte' quando em

desacordo com as 
"=p"iitiiuç0"' 

éonstantes neste Termo de Referência e na

proposta, devendo ser substituídos no prazo de 03 (três) dias' a contar da

notificação da contrataãã, à, ,ru, custas' sem preiuízo da aplicação das

'""-"1:3::, bens serão recebidos definitivamentll"-,^p:::^:,^l-".^10 (dez) dias'

contados do recebimentã";;il;;;' após a verificação da qualidade e quantidade

do material " 
.o,,"q'"ntt aceitação mediante termo detalhado'

5.6.1. Na h;;;*t" àà a verincação.a que se refere o subitem-anterior

não ser procedida d#tr;=à; pt'i" 
-n''à0"' 

reputar-se-á como realizada'

consumando-se o 
'eceUiirento 

definitivo no dia do esgotamento do prazo'

5.7. o recebim"'i""pt""itOl'o ou. definitivo náo excluirá a responsabilidade

civil pela solidez e p"iu 
-'"gu'unça do serviço nem a responsabilid ade ético-

prãnt.únur pela perfeita execução do contrato'

6. DAS OBRIGAçÓES DA CONTRATANTE

6.1. São obrigaçôes da Contratante:

o.r.r. *oÀãui- ãestor e Fiscais do contrato para acompanhar e

fiscalizar t'"uilirt.'Et"?"minhar 
formalmente as demandas de serviços, de acordo

com os criterioi estabelecidos neste Projeto Básico;

0.1.3. Recebei-ã oUi"'o prestado- pela CONTRATADA que esteja em

conformidade com a propJstu ut"itu' conforme inspeçóes realizadas;

o.r.+. supeÀri;";;; " execução ao óuieto do contrato' exisindo

oresteza na execução " 
toiãiãã aut falhas àventualmente detectadas;

6.1.5. nprilai'-a CoNTRATADA as sançóes administrativas

regulamentares e contratuais cabíveis;

6.1.6. r-iquidli'o-"-p"nho e efetuar o pagamento à CONTRAÍADA'

dentro dos prazos preestabelecidos em Contrato;

O.f.Z. cominit"' a CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências

relacionadas com a prestaçáo dos serviços;

o.r.a. prestai as informações e os 
-esclarecimentos 

pertinentes que

venham a sei solicitados pelo representante. da CONTRATADA;

o'r.g. oisporiúitl'ui pur.u a equipe técnica da CONTRATADA os recursos

necessários para cumprimento do objeto do Contrato;

email: orefeitura-itatira@hotmail'com
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PROJETO BASTCO
Avrso DE DrspENsA ELETnôutca DE LrcrrAçÃo Ne 22o3.or-2o24-Dg

pRocEsso ADMINtsrRATtvo Ne 2103.01-2024

1. DAS COttolçOES GERAIS DA CONTRATAçÃO (art. 6e, xxlll, "a" e "i" da
Lei n. L4.L33|2O2U.

1.1. AQUISIÇÃo DE EQUIPAMENTOS DIVERSOS, DESTINADoS A nlnruurrruçÃo
Do pRocRAMA pArc TNTEGRAL, JUNTo A SECRETARTA DE roucaçÃo Do MuNrcrpro
DE ITATIRA

L.2. Acontratação será divida em ltem(s), conÍorme tabela constante abaixo:

rrEM onscRlçÀo

1 AR CONDICIONADO: SPLIT INVERTER, 12.000 BTU

AR CONDICIONADO: SPLIT INVERTER, 12.000 BTU

2 BEBEDOURO COM 3 TORNEIRAS

BEBEDOURO COM 3 TORNEIRAS

3 IMPRESSoURAMULTIFUNCIONALLASERMONOCROMÁTICA

IMPRESSOURA MULTIFUNCIONAL

MoNocRoMÁTCA

2.O UND

1.0

1.0 UND

LASER

1.3. O objeto desta contratação nâo se enquadra como sendo de bem de lux,
conforme estabelecido em regulamento interno.

2. DA PESQUTSA DE PREçO
2.1. O Setor de Compras realizou ampla pesquisa de mercado levando-se em

consideração todos os detalhes que envolvem o objeto a ser adquirido, e anexa-se
ao processo os valores apurados compilados em relatório, que visa subsidiar o Valor
de Referência no montante de R$ R$ 18.400,32 (dezoito mil, quatrocentos reais e
trinta e dois centavos), que norteará as decisões do Agente de Contratação
designado para a realização da Dispensa Eletrônica de Licitação, quanto à

aceitabi lidade das propostas.

3. JUSTTFTCATIVA DA CONTRATAçÃO
3.1. Esses equipamentos possibilitarão a manutenção adequada das

estruturas físicas, o aprimoramento das atividades pedagógicas e a promoção de
um ambiente educacional seguro e acolhedor. lnvestir nesses recursos contribuirá
diretamente para o desenvolvimento integral dos alunos, fortalecendo assim a
qualidade da educação oferecida pelo município.

4. JUSTTFTCATTVA DE CONTRATAçÃO POR DISPENSA DE LICITAçÃO

UNDQTD

UND
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6.1.L0. Assistir a equipe técnica da CONTRATADA na indicação dos

locais de execução dos serviços, como forma de prevenir a ocorrência de danos de
qualquer natureza;

6.1.11. Registrar as ocorrências que estejam em desacordo com as

condiçôes estabelecidas neste Projeto Básico, solicitando a CONTRATADA a pronta

regularização;
6.L.1.2. Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às suas

dependências para a execução dos serviços;
6.1.13. Proceder com a avaliação dos serviços e ateste das respectivas

faturas decorrentes.
6.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos

pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente
projeto Básico, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de

ato da Contratada, de SeuS empregados, prepostos ou subordinados.

7. OBRIGAçOES DA CONTRATADA
7.L. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Proejto

Básico e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as

despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:
7.L.1. lndicar formalmente preposto apto a representá-la junto à

CONTRATANTE, que deverá responder pela fiel execução do contrato;
7.1.2. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências do

fiscal do contrato, inerentes à execução do objeto contratual;
7.1.3. Sujeitar-se à mais ampla e irrestrita fiscalização por pafte da

CONTRATANTE, prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo
prontamente às reclamações formuladas;

7.L.4. Tomar todas as providências necessárias à fiel execução dos

serviços objeto do Contrato;
7.L.5. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE

ou a terceiros por culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou

empregados, em decorrência da relação contratual, não excluindo ou reduzindo a

responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da execução dos serviços
pela CONTRATANTE;

7.1.6. propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização

dos serviços pela CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar o

fornecimento, total ou parcialmente, em qualquer tempo, sempre que considerar a

medida necessária;
7.L.7. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade

com as obrigaçôes assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação

exigidas no aviso de dispensa eletrônica de licitação;
7.1.8. Providenciar que seus contratados portem documento de

identificação quando da execução do objeto à GoNTRATANTE;

7.L.9. promover a execução dos serviços dentro dos parâmetros e

rotinas estabelecidas, em observância às normas legais e regulamentares aplicáveis

e às recomendações aceitas pela boa técnica;
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7.1.10. Ceder os direitos de propriedade intelectual e direitos autorais
sobre os diversos artefatos e produtos produzidos ao longo do contrato, incluindo
relatórios e documentação técnica à Administração;

7.1.L1. Prestar todas as informações e esclarecimentos solicitados pela
CONTRATANTE, julgados necessários à boa gestão do contrato;

7.L.12. Cumprir com os prazos, disposições e especificações
estabelecidas neste Projeto Básico;

7.1.13. Repassar aos fiscais do Contrato, em tempo hábil, quaisquer
justificativas de situaçôes específicas que envolvam impedimento do cumprimento
dos termos do Contrato, por razões alheias ao controle da CONTRATADA;

7.L.L4. Comunicar a contratante quaisquer ocorrências que impeçam,
mesmo que temporariamente, a execução dos serviços;

7.1.L5. Manter identificados todos os materiais e equipamentos de sua
propriedade, de forma a não serem confundidos com similares de propriedade da
CONTRATANTE;

7.1.16. Apresentar a CONTRATANTE, sempre que exigido pela equípe
de fiscalização do contrato, relatórios e outros documentos inerentes à execução
dos serviços;

7.L.17. Manter sigilo de todos os dados ou informações da
CONTRATANTE obtidas em função da execução dos serviços;

7.1.18. Submeter seus empregados, durante o tempo de permanência
nas dependências da CONTRATANTE, aos regulamentos de segurança e disciplina
por este instituído, mantendo-os devidamente identificados;

7.1.19. Orientar-se pelo sigilo do teor de todos os documentos
produzidos e abster-se de transferir responsabilidade a outrem;

7.L.zO. Assumir a responsabilidade por todos os encargos
previdenciários e obrigações sociais previstos na legislação social e trabalhista em
vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, uma vez que seus empregados
não manterão nenhum vínculo empregatício com a CONTRATANTE;

7.L.21. Assumir a responsabilidade por todas as providências e

obrigações estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando,
em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados quando da execução
do objeto ou em conexão com ele, ainda que acontecido nas dependências da
CONTRATANTE, inclusive por danos causados a terceiros;

7 .L.22. Abster-se de remanejar ou desativar equipamentos ou recursos
sem prévia autorização da CONTRATANTE;

7.L.23. Fornecer à sua equipe técnica todos os materiais necessários
para a prestação dos serviços;

7.7.24. Responder por quaisquer acidentes de que possam sofrer os
seUS empregados, quando em serviço nas dependências da CONTRATANTE;

7.L.25. Adotar práticas de sustentabilidade ambiental na execução dos
serviços, quando couber, nos termos das legislaçôes em vigor;

7.L.26. Abster-se de veicular publicidade acerca do contrato, salvo
mediante prévia autorização da CONTRATANTE.

8. DA SUBCONTRATAçÃO
8.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório
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9. ALTERAçÂO SUBJETTVA
9.1-. E admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra

pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os
requisitos de habilitação exigidos na licitaçâo original; sejam mantidas as demais
cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado
e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.

10. CONTROLE DA EXECUçÃO
10.1. Nos termos do art. LL7 Lei pe 14.133, de 202L, será designado

representante para acompanhar e fiscalizar a execução do(s) serviço(s)
contratado(s), anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com
a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou
defeitos observados.

10.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a

responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer
irregularidade, ainda que resultante de imperfeiçôes técnicas ou vícios redibitórios,
e, na ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da Administração ou de
seus agentes e prepostos, de conformidade com o § 2s do art. 140 da Lei ne 14.133,
de 2021.

10.4. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano,
bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que
for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando
os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

11. DO PAGAMENTO
11.L. O pagamento dos serviços será efetuado em moeda corrente nacional,

por meio de emissão de Ordem Bancária, para crédito em conta corrente da
CONTRATADA em até 30 (trinta) dias após apresentação da(s) Nota(s) Fiscal(is)
atestada(s) pela Administração, na forma e prazo estabelecido neste Projeto Básico.

LL.2. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o "atesto"
pelo servidor competente, condicionado este ato à verificação da conformidade da
Nota Fiscal/Fatura apresentada em relação aos serviços efetivamente prestados.

1L.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos
pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da
despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de
penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a

Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não
acarretando qualquer ônus para a Contratante.

11.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como
emitida a ordem bancária para pagamento.

11.5. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao
Cadastro de Fornecedores para verificar a manutenção das condições de habilitação
exigidas no aviso de dispensa eletrônica de licitação.
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l-1.6. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será
providenciada sua advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias,
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá
ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.

LL.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada
improcedente, a contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela
fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem corno
quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

L1.8. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo
correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

11.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não
regularize sua situação junto ao Cadastro de Fornecedores.

11.10. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos
da Lei Complementar ne 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos
impostos e contribuiçôes abrangidos por aquele regime, No entanto, o pagamento
ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei

Complementar.
11.L1. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a

Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado
que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do
vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação
da seguinte fórmula: EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo

pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
| = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
| = (TX) ( 6 / 100 ) I = 0,00016438
365 TX = Percentual da taxa anual:6Yo

12. DAS SANçÕES ADMINISTRATIVAS
L2.L. Comete infração administrativa nos termos do art. L55 da Lei 6e

L4.133, de 202L, a Contratada que:
12.L.1. der causa à inexecução parcial do contrato;
L2.1.2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave

dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse
coletivo;

12.L.3. der causa à inexecuçâo total do contrato;
L2.L.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
12.L.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato

superven iente devidamente justifi cado;
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L2.L.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documenta
exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua
proposta;

L2.L.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto
da dispensa eletrônica de licitação sem motivo justificado;

12.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o

ceftame ou prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica de licitação ou a
execução do contrato;

12.1.9. fraudar a dispensa eletrônica de licitação ou praticar ato
fraudulento na execução do contrato;

12.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de
qualquer natureza;

12.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da
dispensa eletrônica de licitação;

L2.L.L2. praticar ato lesivo previsto no art. 5s da Lei ns 12 .846, de ls
de agosto de 201"3.

L2.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no
subitem acima ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às

seguintes sanções:
12.2.L. advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não

acarretem prejuízos significativos para a Contratante;
L2.2.2. Multa de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de

atraso, na execução dos serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte
inadimplente, até o limite de 9,9%o (nove vírgula nove por cento), que corresponde
até 30 (trinta) dias de atraso;

L2.2.3. Multa de 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia
de atraso, na execução dos serviços, calculado, desde o primeiro dia de atraso,
sobre o valor correspondente à parte inadimplente, em caráter excepcional, e a

critério do órgão contratante, quando o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias;
L2.2.4. Multa de 5o/o (cinco por cento) sobre o valor total do

contrato/nota de empenho, por descumprimento do prazo de entrega, sem prejuízo
de demais sanções;

L2.2.5. Multa de L5o/o (quinze por cento) em caso de recusa
injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou retirar o instrumento
equivalente e/ou entrega da garantia contratual, dentro do prazo estabelecido pela

administração, recusa parcial ou total na entrega do material, recusa na conclusão
do serviço, ou rescisão do contrato/nota de empenho, calculado sobre a parte
inadimplente; e

12.2.6. 20o/o (vinte por cento) sobre o valor do contrato/nota de
empenho, pela inexecução total do contrato.

12.3. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156, lll e lV da Lei ns

14.133, de 2O2L, as empresas e os profissionais que:
L2.3.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio

dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;
L2.3.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da

licitação;
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12.3.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a

Administração em virtude de atos ilícitos praticados.
L2.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em

processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à

Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei ns 14.133, de 2021, e
subsidiariamente a Lei ns 9.784, de 1999.

L2.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em
consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem
como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

L2.6. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de
Fornecedores.

13. CRITÉNIOS DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL
13.1. A empresa CONTRATADA deverá garantir, no que couber, o descarte

correto e seguro de todos os insumos/itens que forem removidos em manutenções,
adotando práticas de sustentabilidade ambiental na execução do objeto.

L3.2. A CONTRATADA deverá contribuir para a promoção do desenvolvimento
nacional sustentável no cumprimento de diretrizes e critérios de sustentabilidade
ambiental de acordo com o art. 225 da Constituição Federal de 1988 .

13.3. A empresa contratada deverá adotar medidas a orientar seus
empregados para adotarem condutas e técnicas para redução de consumo de
energia elétrica, de consumo de água e redução de produção de resíduos sólidos,
observadas e respeitadas as normas ambientais vigentes.

13.4. E dever da contratada, observar entre outras: o menor impacto sobre
recursos naturais como flora, fauna, ar, solo e água; preferência para materiais,
tecnologias e matérias-primas de origem local; maior eficiência na utilização de
recursos naturais como água e energia; maior geração de empregos,
preferencialmente com mão de obra local; uso de inovações que reduzam a pressão
sobre recursos naturais; e origem ambientalmente regular dos recursos naturais
utilizados nos serviços.

14. DOTAçÃO ORçAMENTARIA
14.1. As despesas correrão a conta de dotações específica do orçamento

do(a) Fundo Municipal de Educacao, râ classificação econômica
0501.12.122.0052.2.02L - Funcionamento do Fundo Municipal de Educacao, no(s)
elemento(s) de despesa(s): 449O5200 - Equipamentos e Material Permanente, R$

18.400,32 (dezoito mil, quatrocentos reais e trinta e dois centavos); .

Itatira/C 22 de março de 2O24
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ANEXO II - MINUTA DE CONTRATO
DlspENsA ELETRÔNICA DE LlClrAÇÃO Ne 2203.O1-2O24-DE

pRocEsso ADMtNlsrRATIvo Ne 2ro3.o1-2024

TERMO DE CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI O(A)
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO
E .........

O(A) FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO, com sede no(a) , inscrito(a) no CNPJ/MF
sob o , neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a) FRANCISCO ORION SOARES,
doravante denominada CONTRATANTE, e o(a)
inscrito(a) no CPF/CNPJ sediado(a)
no(a) doravante designada CONTRATADA, neste ato
representada pelo(a) Sr.(a)

, i;;i; ;.n "i,iã ã ô;; ;;;,#'"X'tB,.oJ"o,,otl5no
2103.01-2024 e em observância às disposições da Lei nq 14.133 de 1 de abril de
202L, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa
Eletrônica de Licitação ns 22O3.0L-2024-DE, mediante as cláusulas e condições a
seguir enunciadas.

r.. CLAUSULA PRTMEIRA - OBTETO
1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é AQUIS]ÇÃO DE EQUIPAMENTOS

DIVERSOS, DESTINADOS A MANUTENÇÃO DO PROGRAMA PAIC INTEGRAL, JUNTO A
SECRETARTA DE EDUCAÇÃO DO MUNICIPIO DE ITATIRA, conforme especificações e
quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

L.2. Este Têrmo de Contrato vincula-se ao Aviso de Dispensa Eletrônica de
Licitação, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente
de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:

rlrl.'.t!.1r1r..,

UND

UND

UND

V. UNIT V.TOTAL

LASER

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA
2.L. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo

de Referência, com início na data de e encerramento em
_l_l_, prorrogável na forma do art. L07 da Lei ns 14.133 de 2021.
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3. CLAUSULA TERCEIRA - PREçO

3.1. O valor do Presente
R$ (

de Contrato é de
..............), conforme abaixo

Jl,ntG gara o cítacitíaÍrto.

Termo

especificado:

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e

indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos,

ãnã.ifi sociais, trabalhistas, prêvidenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa

ãã-ãoíninistração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do

objeto da contratação.

4. CLAUSULA QUARTA - DOTAçÂO ORçAMENTARIA
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estãq programad.as 

. 
em

dotação orçun1"niáriã prOpria, prevista no orçamento do(a) Fundo Municipal de

Éár.â.uo, ira ctaiiincáçaô abaixo: 0501.12.122.0052.2.021 - Funcionamento do

funáo Municipal de Educacao, no(s) elemento(s) de despesa(s): 44905200

Equipamentos e Material Permanente;

5. CLAUSULA QUINTA . PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes

encontram-se no termà de Rêferência/Projeto Básico, Anexo I do Aviso de Dispensa

Eletrônica ns 2203.0L-2024-DE.

6. CLAUSULA SEXTA - REAJUSTE

6.1.. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de

um ano contado da data do orçamento estimado'

6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do

contratado, oS preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação' pelo

contratante, do índice do lGpM, exclusivamente para as obrigaçôes iniciadas e

concluídas após a ocorrência da anualidade.

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano

será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste'

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o

contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação

conhecida, liquiàando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s)

índice(s) defi nitivo(s).

6,5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão),

obrigatoriamente, o(s) defi nitivo(s).

6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser

extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão)

adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação

então em vigor.

6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes

elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente,

por meio de termo aditivo.
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6.8. O reajuste será realizado por apostilamento

Asregrasacercadoreajustedovalorcontratualsãoasestabelecidasno
Termo de Referê;;üiPr"Éto eátiCo, Àn"ro I do aviso de dispensa eletrônica ne

2203.OL-2024-DE.

7. CLAUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUçÃO

7.L. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente

contratação.

S.cLAuSuLAolTAvA-ENTREGAERECEBIMENToDooB,ETo
8.1-. As condições de entrega e recebimento do objeto. são. aquelas previstas

no Termo de Referência/Proieto áãsico' Anexo I do Aviso de Dispensa Eletrônica

p9

9. CLAÚSULA NONA - FlscALlZAçÃo
9.L. A fiscalização da execução do- objeto -será efetuada por

Comissão/nepresãniãnte designado ó"rá corurnnraNTÉ' na forma estabelecida no

Termo de Referência/Projeto Básicã'-Ãn"*o I do Aviso de Dispensa Eletrônica de

10. CLAUSULA DÉclMA - oBRIGAçOES DA CONTRATANTE E DA

CONTRATADA
10.1. As obrigações da CoNTRATANTE e da CoNTRATADA são aquelas

previstas no teril'áã'nãf"tênciá7proj"to gáti.o, Anexo I do aviso de Dispensa

Eiãttoniiu de Licitação ne 2203'ot-2024-DE'

11. cLAusuLA DÉcrMA pRTMETRA - sANçôes aoulNlsrRATlvAs

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no

Termo de Referênóia/Projeto Aásico' ÀÀ"io I do aviso de Dispensa Elrônica de

Licitação nq

Licitação ne

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - EXTINçÃo

L2.'1,. O presente Termo de Contrato poderá ser extinto nos termos dos arts'

106 e 137, combinãóio. o art. 138 e 139 da Lei ns L4'L33I2O2L'

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados'

urr"g.iãnào-iã a CONrnnrnDA o direito à prévia e ampla defesa'

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CoNTRATANTE nos casos

previstas no aft. 104 da Lei 14'133 ' de 2021'

12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos

seguintes aspectos, conforme o caso:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente

cumpridos;
L2.4.2. Relação dos Pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. lndenizaçôes e multas'

Rua Pe. José Laurindo, 1249 - Centro - Itatira-C E - CEP: 62.72o.o,00

z O7.963.739/0001-48 Fone/Fax: (88) 3436.r044CNP'
emait:



&*.#[TIHIt
A,

Jonb Dara o craãcltnanto.

rr. clÁusuLA oÉctua TERcETRA - vEDAçôes
13.1. E vedado à CONTRATADA interromper o fornecimento dos bens/produtos

sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos
previstos em lei.

r+. clÁusuLA oÉcrMa QUARTA - ALTERAçoes
L4.L. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124

da Lei ns 14.133, de 2021.
L4.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite
de 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, nos termos
do art. 125 da Lei ns 14.133, de 2021.

L4.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes
contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato, respeitado o art. 129 da Lei ns 14.133 , de 202L..

ls. cLÁusuLA oÉcrua QUTNTA - Dos cAsos oMrssos.
15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as

disposições contidas na Lei ;1e 14.133, de 202L e demais normas federais de
licitações e contratos administrativos e normas e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLTCAçÂO
L6.1. lncumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste

instrumento, por extrato, na lmprensa Oficial, no sitio eletrônico e no Portal
Nacional de Contrataçôes Públicas (PNCP), no prazo previsto no art. 94 Lei pe

14.133, de 2021.

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA . FORO
L7.L. É eleito o Foro da Comarca de ltatira para dirimir os litígios que

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos
pela conciliação, conforme art. 151, da Lei ne 14.13312021.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em
duas (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado
pelos contraentes.

ITATIRA/CE de de 20.....

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO

cNPJ/MF No 07.963.739/0001-48
FRANCISCO ORION SOARES

Responsável legal da CONTRATANTE

Rua Pe. José Laurindo, 1249 - Centro - ltatira-CE - CEP: 62.720-000
CNPJ: 07.963.739/0001-48 Fone/Fax: (88) 3436.1044

emai!: orefeitura itatira@hotmail.com
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ITÂÍIRÀ

CONTRATADO

CPF/CNPJ N9 XXXXXXXXXX
Responsável legal da CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
1.

2

Rua Pe. José Laurindo, L249 - Centro - ltatira-CE - CEP: 62.720-000
CNPJ: 07.963.739/0001-48 Fone/Fax: (gg) 3436.LO44

emai!: prefeitura itatira(ôhotmail.com

Juntc pere o crçtcimcnlo.



AVrSO DE CONTRATAÇÃO DTRETA

A(O) FLINDO MLINICIPAL DE EDUCACAO, torna público que realizará as 08:30, do dia 27 de março
de2024, no endereço eletrônico compras.m2atecnologia.com.br, Dispensa no 2203.01-2024-DE. Objeto:
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DIVERSOS, DESTINADOS A MANUTENÇÃO DO
PROGRAMA PAIC INTEGRAL, JTINTO A SECRETARTA DE EDUCAÇÃO DO MUNICIPIO DE
ITATIRA. Aviso de Contratação Direta à disposição na Comissão de Contratação, no endereço: Rua
Padre José Laurindo, 1249, centro. ltatira-CE. no endereço eletrônico: https://www.itatira.ce.gov.br .

Itatira/CE, 22 de março de2024.

Wi'tdTIHIr

ARTANo MAcNo {*r*"aR vtANA
AGENTE DE coNTRArlçÃo

Rua Pe. José Laurindo, L249 - Centro - Itatira-CE - CEP: 62.720-000
CNPJ:07.963.739/000r-48 Fone/Fax: (88) 3436.1044

email: prefeitura itatira@hotmai!.com

Juntoc patr o crcrclmcnto.
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DA DISPENSA ELETRÔNICA NO 2203.01-2024-DE

pRocEsso ADMINtSTRATIVO Ne 2103.O1-2024

Aos vinte e sete dias do mês de março de dois mil e vinte e quatro, após constatada
a regularidade dos atos procedimentais, FRANCTSCO ORTON SOARES,
ORDENADOR(A) DE DESPESAS do(a) Fundo Municipal de Educacao, HOMOLOGA a
presente Dispensa Eletónica de Licitação, para que produza sêus efeitos legais e
jurídicos.

RESULTADO DA HOMOLOGAçÃO

LICITANTE: 40.7s0.964/0001-71 - E M SoUSA COMERCTO E SERVICOS LIDA

Ilenl

)rtrÂfinÀ

Descrição

ÂR CONDICIONÀDOr
SPLIT INVERTER,
12.000 8Íu
BESEDOURO COM 3
ÍoRt{ EtR 15

V. RêÍ.

3.050,33

4_2A3,33

V. flnit.

2.95a,82

4.154,43

V. Total

5.917,64

4.154,A1

I

l\larca Qrd.

ELECTROLUX 20

FRISBE L 1 O

trnd

UND

UND2

IMPRESSOURA

j MULÍlFUNclol{ÂL aRorHER 1-o ut{D 8.016.33 7.7s!,:o 7.755,50
MoNocRoMÁTrcA

Ibrâ|.-.-------......R§ ú,A27,97

Homologado para E M SOUSA COMERCIO E SERVICOS LTDA trsdlra no CNpJÀIF M ,0.7$.964/0001-71,
pdo melhor valor dt Ri f7.827,97 (dcrcssaa. mil, oitocertos e útrte . sate rcais. novcrta e sete.t6tâvos), em
27fivmz{.

FRANcrsco oRroN ffiEãEi#ã:fffffr#rg
SOAR ES: 203088 1 732oHâÊ'l*t:'ffi '-

FRANCISCO ORION SOARES
ORDENÂDOR(A) DE DESPESAS

Rua Pe, josé Laurindo, 1249 - Centro - ttatira-CE - CEp: 62.720-000
CNPr:07.963.739/000I-48 Fone/Fâx:(88)3436.rO44

êmail: prefeitura_itatiraôhotmail.com


